
Itapemirim, 08 de janeiro de 2021.
 

De: Procuradoria Geral 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 272/2020 
Proposição: Projeto de Lei n° 24/2020 
 
Autoria:
 
Ementa: DISPOE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO
DE 2021 DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Redação Final e Autógrafo  
 
Ação realizada: Dado Ciência  
 
Descrição:
 
A priori, vale ressaltar que o referido expediente foi apreciado em Plenário na Sessão
Extraórdinária do dia 21/12/2020 e declarado aprovado pelo Procurador Efetivo desta Casa
de Leis por 2 votos favoráveis e 7 abstenções. Todavia, visando trazer segurança jurídica
aos Projetos de Lei que compõe o ciclo orçamentário (LDO e LOA), considerando a nova
composição do Legislativo Municipal para a legislatura 2021-2024 e ainda, levando também
em consideração o lapso temporal, opino no sentido de incluir este Projeto de Lei na Pauta
da Sessão Extraódinária designada para o dia 11/01/2021 às 14 horas, para leitura e
apreciação desta matéria.
 
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
 
  
 

André Giuberti Louzada 
Procurador Geral 

 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 340038003200370037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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